LEI N°. 2.006/96
“Autoriza o Executivo Municipal a adquirir teclado e doá-lo a FUMACULT - Fundação Manhuaçuense de Cultura, e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir um teclado e doá-lo à FUMACULT – Fundação Manhuaçuense de Cultura, entidade sem fins lucrativos, de promoção cultural do Município.

Art. 2º - A despesa correrá à rubrica 15.81.486.2059 (Manutenção e subvenções a diversas entidades), elemento de despesa 3.2.3.1.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 30 de maio de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

